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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 39/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

Declara a inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei n°
8.666/93, para a contratação de show artístico musical do

cantor/artista Zé Ottávio, para apresentação no encerramento do
período de veraneio da Praia Salinas do Bico, show à ser realizado
no dia 06 de agosto de 2023, na cidade de Carrasco Bonito - TO, e

dá outras Providências.

     GILVAN BANDEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Carrasco
Bonito, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições e fundamentos
legais, amparado pelo Art. 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município;

     CONSIDERANDO a Resolução nº 15/2013, do Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins, que trata acerca do processo de inexigibilidade de
licitação para contratação de shows artísticos;

     CONSIDERANDO o disposto no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08/06/94;

     CONSIDERANDO  ainda  que  tais  despesas  são  passíveis  de
inexigibilidade de licitação, conforme preconiza o inciso III, do art. 25,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

     CONSIDERANDO o que dispõe a doutrina e as jurisprudências, a
inexigibilidade de licitação se configura perfeitamente no caso concreto;

     CONSIDERANDO o teor do parecer técnico jurídico constante dos
autos,  opinando  favorável  à  decretação  de  inexigibilidade  para
contratação dos shows artísticos ora pretendido pela administração;

     DECRETA:

     Art. 1º - A Inexigibilidade de Licitação para a contratação de show
artístico musical  do cantor/artista Zé Ottávio,  para apresentação no
encerramento do período de veraneio da Praia Salinas do Bico, show à
ser realizado no dia 06 de agosto de 2023, na cidade de Carrasco Bonito
-  TO,  em favor  da  empresa:  ZÉ  OTTÁVIO STUDIO E  PRODUÇÕES
ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.377.860/0001-96, sediada na
Rua Rui Barbosa, Nº 608, Sala 02, Setor Central, Araguaína – TO, CEP:
77.805-030,  centro,  representada  pelo  sr.  JOSÉ  OTAVIO  LENNE
BORGES MARTINS SILVA, inscrito no CPF nº 082.XXX.XXX-02, portador
do RG nº 14XXX80 SSP/TO.

     Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 dias do mês de agosto de 2023.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO N° 040/2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

“DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
NO MUNICÍPIO DE CARRASCO BONITO, ESTADO DO

TOCANTINS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

     GILVAN BANDEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Carrasco
Bonito, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, em especial pelo Art. 62, inciso VI da Lei Orgânica do
Município.

     CONSIDERANDO o encerramento do período de veraneio da Praia
Salinas do Bico no Rio Tocantins neste município, no dia 06 de agosto de
2023  (Domingo),  bem  como  por  ser  considerada  tradição  nesta
municipalidade.

     DECRETA:

     Art. 1° - Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 07 de Agosto de

2023  (Segunda-Feira)  nas  repartições  públicas  no  Município  de
Carrasco Bonito, Estado do Tocantins.

     Parágrafo único – Não são atingidos por este Decreto os serviços
públicos municipais considerados essenciais ou que por sua natureza
não podem ser paralisados e/ou interrompidos.

     Art. 2° - O expediente normal (08:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs ás
17:00hs) será retomado no dia 08 de Agosto de 2023 (terça-feira),
conforme Decreto Municipal vigente.

     Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO,
ESTADO DO TOCANTINS, aos 04 dias do mês de Agosto de 2023.

 

GILVAN BANDEIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal

   DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO – TO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2023 

EXTRATO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  11/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO -
TO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº
25.064.023/0001-90.  Ratifico  por  este  termo,  a  Inexigibilidade  de
Licitação para a contratação de show artístico musical do cantor/artista
Zé Ottávio, para apresentação no encerramento do período de veraneio
da Praia Salinas do Bico, show à ser realizado no dia 06 de agosto de
2023, na cidade de Carrasco Bonito -  TO, em favor da empresa: ZÉ
OTTÁVIO STUDIO E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 36.377.860/0001-96, sediada na Rua Rui Barbosa, Nº 608, Sala 02,
Setor Central, Araguaína – TO, CEP: 77.805-030, centro, representada
pelo sr. JOSÉ OTAVIO LENNE BORGES MARTINS SILVA, inscrito no
CPF nº 082.XXX.XXX-02, portador do RG nº 14XXX80 SSP/TO, no valor
total de R$  80.000,00 (oitenta mil reais).  Com arrimo no art. 25,
inciso III, da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1.993. 

Carrasco Bonito – TO, 04 de agosto de 2023.

GILVAN BANDEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal
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